
Câmara de Vereadores de Santa Maria da Boa Vista - PE
CASA JOSÉ OZANAN GOMES DE BARROS

A SERVIÇO DE NOSSA TERRA, DE NOSSA GENTE!

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON HARLEM - PP

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 11, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Senhor Presidente,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição

conferidas pelo Regimento Interno, solicita que seja submetida à apreciação do Plenário a

presente Moção de Aplausos, em homenagem aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e

aos  Agentes  de Combate às  Endemias  (ACE)  do  nosso  município,  pela passagem do dia

nacional da categoria, comemorado no dia 04 de outubro.

JUSTIFICATIVA

Instituída pela Lei nº 11.585/2000, a data homenageia o Agente Comunitário de

Saúde (ACS) e o Agente de Combate às Endemias (ACE), profissionais que compõem a equipe

multiprofissional nos serviços de atenção básica à saúde e desenvolve ações de promoção da

saúde e prevenção de doenças, tendo como foco as atividades educativas em saúde, em

domicílios e coletividades.

O ACS é o profissional que realiza a integração dos serviços de saúde da atenção

básica com a comunidade. Já o ACE trabalha as diferentes formas de combate aos vetores de

doenças endêmicas, como a dengue, por exemplo.

A presente Moção tem a finalidade de homenagear esses profissionais que tanto

têm colaborado para o fortalecimento da atenção básica.

Trazemos  o  nosso  reconhecimento,  carinho  e  admiração  pelos  profissionais

compromissados com o serviço, a gestão e a comunidade. O resultado dos seus trabalhos

não  se  apresenta  pelos  grandes  feitos,  mas  pelas  pequenas  diferenças  no  dia-a-dia  da

pessoa, da família e da coletividade. Parabéns pelo empenho e determinação!

Pelo exposto,  parabenizo a todos os  Profissionais  do município,  merecedores

desta justa homenagem em forma de Moção de Aplausos, solicitando que a mesma seja

aprovada pelo Plenário desta Casa de Leis.

Gabinete do Vereador Anderson Harlem, 08 de outubro de 2021

Anderson Harlem
Vereador – PP
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